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Prezadas e prezados 
 
 

O Comando Nacional, por meio da CONTRAF, esclarece que a orientação contida na 
Circular Jurídica nº 06/2024 (com as retificações contidas na Circular Jurídica nº 07/2024) 
se destinam apenas AOS SINDICATOS QUE NÃO APROVARAM a proposta de renovação 
do Acordo Coletivo de Trabalho proposto pela Caixa Econômica Federal, ficando 
desobrigados de realizar nova assembleia sobre o referido acordo os Sindicatos que o 
aprovaram. 
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